
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av..losé Sâmpaio, ns 08, Cêntro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 46.990{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefex: (075) 3339-21S0 / 2128

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo
Modalidade: Dispensa No í1t2022PMSSDl

RepartiÇão:
02 - Secretaria Municipal Administração GeÍal.

oBJETo: AquisiÉo de imóvel situado na praça lsabel sampaio, ín, centro, na sede do Município de
Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete mêtros quadrados e vinte e um centímetros), cujo
valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de Fi$
15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosques, de forma planejada
e calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração Geral, deste MunicÍpio, coniorme Lei Municipat no 623, de 07 de
outubro de 2022.

contretado: FAUSTO RENÊ NEVES DOS SANTOS, inscrito no CPF Cadastro de pessoas Físicas
sob o n' 445.146.89í72 e portador do RG. n' 04.699.667-26 SSPiBA, Residente e domiciliado na Rua
João Antônio, no 83, Centro, Souto Soares/BA, CEp: 46.990-000.

Julgamento Dala:1311012022

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/Gp N. 221t2022.

COMISSAO:

'.?Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

;
Aniara Rodrigues de Jesus

Membro
José Fabio de Souzaa

bro


